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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.881-1 (1)
PROCED. : ALAGOAS
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE. : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
ADVDOS. : EDUARDO AUGUSTO JATOBÁ BIANCHI E

OUTRA
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
ADVDOS. : PGE-AL ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS E OUTROS
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

ALAGOAS

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a
ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente,
Ministra Ellen Gracie. Plenário, 10.05.2007.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. LEI 5.848/96, DO ESTADO DE ALAGOAS. MUNICÍPIO
REGULARMENTE CRIADO. FUSÃO MEDIANTE LEI ESTA-
DUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CONSULTA PLEBISCITÁRIA
ÀS POPULAÇÕES DOS ENTES POLÍTICOS ENVOLVIDOS.
OFENSA AO ART. 18, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. Uma vez cumprido o processo de desmembramento de área
de certo município, criando-se nova unidade federativa, descabe, me-
diante lei estadual, mera revogação do ato normativo que o formalizou.

II. A fusão há de observar novo processo e, portanto, prévia
consulta plebiscitária às populações dos entes políticos diretamente
envolvidos, por força do artigo 18, § 4º, da Constituição Federal.

III. Ação direta julgada procedente para declarar a incons-
titucionalidade da Lei alagoana 5.848/96.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.024-2 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
ADVDOS. : PGE-MS - ABEL NUNES PROENÇA E OUTRA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto do
Relator, julgou improcedente a ação direta. Votou a Presidente, Mi-
nistra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Eros Grau e, neste julgamento, os Senhores Ministros Marco Aurélio
e Cezar Peluso. Plenário, 03.05.2007.

EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: seu ca-
bimento - sedimentado na jurisprudência do Tribunal - para ques-
tionar a compatibilidade de emenda constitucional com os limites
formais ou materiais impostos pela Constituição ao poder constituinte
derivado: precedentes.

II. Previdência social (CF, art. 40, § 13, cf. EC 20/98): submissão
dos ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, assim como os de
outro cargo temporário ou de emprego público ao regime geral da previ-
dência social: argüição de inconstitucionalidade do preceito por tendente a
abolir a "forma federativa do Estado" (CF, art. 60, § 4º, I): improcedência.

1. A "forma federativa de Estado" - elevado a princípio
intangível por todas as Constituições da República - não pode ser
conceituada a partir de um modelo ideal e apriorístico de Federação,
mas, sim, daquele que o constituinte originário concretamente adotou
e, como o adotou, erigiu em limite material imposto às futuras emen-
das à Constituição; de resto as limitações materiais ao poder cons-
tituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei Fundamental enumera,
não significam a intangibilidade literal da respectiva disciplina na
Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo essencial
dos princípios e institutos cuja preservação nelas se protege.

2. À vista do modelo ainda acentuadamente centralizado do
federalismo adotado pela versão originária da Constituição de 1988, o
preceito questionado da EC 20/98 nem tende a aboli-lo, nem sequer
a afetá-lo.

3. Já assentou o Tribunal (MS 23047-MC, Pertence), que no
novo art. 40 e seus parágrafos da Constituição (cf. EC 20/98), nela,
pouco inovou "sob a perspectiva da Federação, a explicitação de que
aos servidores efetivos dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, "é assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial", assim como as normas relativas às respectivas aposen-
tadorias e pensões, objeto dos seus numerosos parágrafos: afinal,
toda a disciplina constitucional originária do regime dos servidores
públicos - inclusive a do seu regime previdenciário - já abrangia os
três níveis da organização federativa, impondo-se à observância de
todas as unidades federadas, ainda quando - com base no art. 149,
parág. Único - que a proposta não altera - organizem sistema pre-
videnciário próprio para os seus servidores": análise da evolução do
tema, do texto constitucional de 1988, passando pela EC 3/93, até a
recente reforma previdenciária.

4. A matéria da disposição discutida é previdenciária e, por sua
natureza, comporta norma geral de âmbito nacional de validade, que à
União se facultava editar, sem prejuízo da legislação estadual suple-
mentar ou plena, na falta de lei federal (CF 88, arts. 24, XII, e 40, § 2º):
se já o podia ter feito a lei federal, com base nos preceitos recordados

do texto constitucional originário, obviamente não afeta ou, menos ain-
da, tende a abolir a autonomia dos Estados-membros que assim agora
tenha prescrito diretamente a norma constitucional sobrevinda.

5. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que o princípio
da imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, a) - ainda que se
discuta a sua aplicabilidade a outros tributos, que não os impostos -
não pode ser invocado na hipótese de contribuições previdenciárias.

6. A auto-aplicabilidade do novo art. 40, § 13 é questão
estranha à constitucionalidade do preceito e, portanto, ao âmbito
próprio da ação direta.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.566-5 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R
ORIGINÁRIO : MIN. JOAQUIM BARBOSA
R E L ATO R
PARA O ACÓR-
DÃO : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
REQDO.(A/S) : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar, vencido
o Senhor Ministro Marco Aurélio. No mérito, por unanimidade, o Tri-
bunal julgou prejudicada a ação relativamente ao § 1º do artigo 4º, e im-
procedente quanto ao caput desse artigo da Lei nº 7.727/89. E, por maio-
ria, vencido o Relator, declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, caput,
do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem
como o artigo 11, inciso I, alínea a dessa norma regimental, nos termos do
voto do Senhor Ministro Cezar Peluso, que redigirá o acórdão. Votou o
Presidente. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie
(Presidente) e o Senhor Ministro Eros Grau. Presidiu o julgamento o Se-
nhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 15.02.2007.

E M E N TA : MAGISTRATURA. Tribunal. Membros dos ór-
gãos diretivos. Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral.
Eleição. Universo dos magistrados elegíveis. Previsão regimental de
elegibilidade de todos os integrantes do Órgão Especial. Inadmis-
sibilidade. Temática institucional. Matéria de competência legisla-
tiva reservada à Lei Orgânica da Magistratura e ao Estatuto da
Magistratura. Ofensa ao art. 93, caput, da Constituição Federal.
Inteligência do art. 96, inc. I, letra a, da Constituição Federal. Re-
cepção e vigência do art. 102 da Lei Complementar federal nº 35,
de 14 de março de 1979 - LOMAN. Ação direta de inconstitucio-
nalidade julgada, por unanimidade, prejudicada quanto ao § 1º, e,
improcedente quanto ao caput, ambos do art. 4º da Lei nº 7.727/89.
Ação julgada procedente, contra o voto do Relator sorteado, quan-
to aos arts. 3º, caput, e 11, inc. I, letra a, do Regimento Interno do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. São inconstitucionais as
normas de Regimento Interno de tribunal que disponham sobre o uni-
verso dos magistrados elegíveis para seus órgãos de direção.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 47, DE 2007

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 373, de 24 de maio de 2007, que
"Dispõe sobre a concessão de pensão especial às pessoas atingidas
pela hanseníase que foram submetidas a isolamento e internação com-
pulsórios", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias,
a partir de 7 de agosto de 2007, tendo em vista que sua votação não
foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 26 de julho de 2007
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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.
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